
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja Louvado” 

 

                   
 

PROJETO DE LEI  

Denomina “PRAÇA ABIMAR DA 
MOTTA PIMENTEL” o espaço 
público no bairro São Torquato, 
neste Município. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal 

de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica denominada “PRAÇA ABIMAR DA MOTTA PIMENTEL” o espaço 

público localizado na Rua Leopoldina 100-132, no bairro São Torquato, neste 

Município.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Vila Velha, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Vereador  

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003600310031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja Louvado” 

 

                   
 

JUSTIFICATIVA: 

 

O presente projeto de lei tem como finalidade denominar Praça Abimar Da Motta 

Pimentel o espaço público localizado na Rua Leopoldina 100-132, no bairro São 

Torquato, neste Município.  

Abimar Da Motta Pimentel, conhecido como “seu mazinho”, nasceu em 3/3/1936, 

era natural de Santa Tereza. Um torcedor apaixonado pelo fluminense, 

comerciante, dedicou mais de 40 anos de sua vida ao comércio em São Torquato, 

sempre dando oportunidades de trabalho para os moradores do bairro e sempre 

ajudando os mais necessitados da forma que podia. Hoje seus filhos continuam o 

legado deixado pelo pai, gerindo o único supermercado bairro. 

 

Neste ínterim, solicito à aprovação deste projeto em nome dos moradores do 

bairro acima citado. 

 

Vila Velha, 04 de julho de 2024. 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Vereador  
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